Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 1114/92

DISPÕE SOBRE O REGIME JURÍDICO ÚNICO, PARA OS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE BOM RETIRO, ESTABELCE DIRETRIZES GERAIS PARA A SUA IMPLANTAÇÃO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - O regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis da Administração Direta do Município de Bom Retiro, bem como o de suas Autarquias e das Fundações Públicas, é o  Estatutário instituído por esta Lei e regido pelo Estatuto dos Servidores públicos Municipais.

Art. 2º - Considera-se Servidor Público, para efeito desta Lei, o empregado ou funcionário  investido em esprego ou cargo público, de provimento efetivo ou em comissão, ou admitido em caráter temporário, da Administração Pública, das Autarquias e das fundações Municipais.

Art. 3º - Cargo Público e citado por Lei, com denominação própria em número certos e pagos pelos cofres do município, suas autarquias e Fundações Públicas, instituídas e mantidas por este, cometendo a seu titular em conjunto de deveres, direitos, atribuições e resposabilidades.

Art. 4º - Os empregos ocupados pelos Servidores que já tenham prestado Concurso Público e os Estatais na forma do art. 19º das disposições Transitórias da Constituição Federal, serão incluídos no regime Estatutário ora instituído, através da transformação em cargos Públicos, observada a equivalência da nomeação, atribuições e habilitações, sem prejuízo de vencimentos na data e vigência da Lei.

Parágrafo Primeiro - O quadro de pessoal da administração direta cujos empregos são transformados em cargos, permanecerão estruturados na forma vigente até a adoção do plano de Carreira, Cargos e Salários, passando as respectivas tabelas de salários, passando as respectivas tabelas de salários a se constituírem em tabelas de vencimentos.

Parágrafo Segundo - O Executivo Municipal, por ocasião da transformação do emprego para cargo do Servidor Estável ou que vier a adquirir estabilidade, fará consulta aos gestores do FGTS, e seguirá suas instituições para a movimentação do Fundo de Garantia dos Funcionários.

Parágrafo Terceiro - para cada emprego do Quadro Suplementar extinto, fica criado automaticamente um cargo de idêntica atribuição no quadro permanente, observados os requisitos exigidos para a efetividade.

Art. 5º - Para efeito de aposentadoria será considerado por este regime somente os Servidores que contarem com tempo de serviço igual ou superior a 10 (dez) anos, no Município, exceto em caso de invalidez.

Parágrafo Primeiro - Nos casos em que os interstício deste artigo, somando ao tempo de serviço ou a idade do Servidor, se constituir em aplicação do tempo de serviço ou da idade exigida para efeito da aposentadoria, O Servidor poderá optar pela permanência no regime GLT, através de declaração expressa, formalizada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da vigência desta Lei.

Parágrafo Segundo - Os Servidores que optarem pela permanência no regime GLT, na forma do parágrafo anterior ficarão num quadro suplementar, cujos empregos serão automaticamente extintos, a medida que vagarem.

Parágrafo Terceiro - Aos Servidores que preencherem os requisitos do art. 25, III, "a", da Lei Orgânica do Município e, desde que esse tempo de serviço tenha sido prestado exclusivamente ao Município de Bom Retiro, é garantida a aposentadoria, com proventos integrais.

Art. 6º - O Poder Executivo do Município, encaminhará ao Poder Legislativo, Projeto de lei que vise a adequadação e consolidação da legislação pertinente ao Regime Único, objeto desta Lei, incluindo o Estatuto e o Plano de Carreira, Cargos e Salários.

Art. 7º - O Município de Bom Retiro poderá firmar convênio, mediante Lei específica com a Previdência Social Pública, Privada ou outros Órgãos ou entidades afins, para a prestação de Assistência Médica e Hospitalar aos Servidores Públicos Municipais abrangidos por esta Lei.

Art. 8º - Para a Inscrição em Concurso Público de ingresso no serviço público municipal, fica estabelecida a idade mínima de 18 anos.

Art. 9º - O Chefe do Executivo Municipal, baixará Decreto regulamentando a aplicação desta Lei.

Art. 10º - O limite máximo para efeitos de remuneração é aparcebida pelo Prefeito, em espécie, nos termos do Art. 37, XI, da Constituição Federal e Art. 20, VIII, da Lei Orgânica do Município de Bom Retiro-SC.

Art. 11º - As despesas correntes da execução de presente Lei, correrão a conta de dotações próprias do orçamento do Município.

Art. 12º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 22 de Julho de 1992.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal
